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Rio Grande, 06 de outubro de 2010.

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentáJo, oportunidade em que encamiúamos a essa Colenda
casa Legislativa o incluso Projeto de Lei n' 080, que ACRESCE AÇÕEs No ANExo DE
METAS E PRIORIDADES DALEI NO 6.771, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009, QUE DISPÕE
SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DO RIO CUX»T PARA O
ExERCÍoo DE 2010, E AUToRTZA o ExECUTrvo MUNICTpAL A ABRrR cúnliôó
ÁDICIONAIS ESPECIAIS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO VALOR DE R$
34.151,00.

Justificamos o presente Projeto de Lei, tendo em vista que a abertura do Crédito
Especial visa a execução do Programa Prêmio Viva Crianç4 o qual tem por finalidade o investimen-
to em ações a fim de reduzir a mortalidade infantil.

Sendo o que tíúamos pÍlra o momento.

Respeitosamente,

FÁBIo DE oLIVEIRA BRANCo
Prefeito Municipal .

EXMO. SR.
VER. RENATO ESPÍNDOLA ALBUQUERQUE
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA TTIUNICIPAI
NESTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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PA rR MôNro Do

RIO GRANDE DO StrL

PROJETO DE LEI N'O8O DE 06 DE OUTUBRO DE 2OIO.

ACREScE lçÕns No ANExo DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI NO

6.771,, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009,
qur »tsron soBRE AS DIRETRIZES
onçaurnrÁRrAs Do lrruxrcÍpro
DO RIO GRANDE PARA O
BxrncÍcto DE 2oro, E AUToRTzA o
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
cnÉ»mos ADICToNATs EspECrAIs
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
slúDE, No vALoR DE R§ 34.r5I,00.

Art l" Fica acrescida Ação no Anexo de Metas e prioridades ü Lei 6.771, de 22 de
Setembro de 2009, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamenüírias do Município do Rio Grande para o
exercicio de 2010, confonne segue:
Orgão: 10 - SECR"ETARIA MLTNICIPAL DA SAúDE
Programa - 16ó Primeira Infincia Melhor - PIM
Ação: 2458 Saúde para Todos (Prêmio Viva Criança)
Unidade: percentual
Produto: projeto
Meta:100%

Art 2" Fica o Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares, na
secretaria Municipal de saúde, visando e execução do programa prêmio Viva criança, o qual tem
por finalidade o investimento em ações a fim de reduzir a mortalidade infantil no Município, ào valor
de R$ 34.151,00 (trinta e quatro mil, cento e cinqüenla e um reais), baseados no proôesso Digital
204 53 l20l 0, conforme segue:

IO . SECRETARIA MT]NICIPAL DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde

l0 - Saúde
301- Atenção Básica

166 - Primeira InÍância Melhor - pIM
Atividade 2453 - SAÚDE PARATODOS (prêmio Viva Criança)
3.0.90.30.00.00 - Materiat de consumo@ec 4130 prêmio vivácnança)(2975)..............R$ 10.000,00
3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - pJ (REC 4130 prcmio viva iri ança) (2976)

4.4.90.52.00.00 - Equipamenros e Material permanente (REC 4130 prêmio viva cnÀça) (2977)
..R$ 10.000.00

TOTAL....................................RS 34.151,00
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Art. 3' Serviní como recurso, aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2o,
superávit Financeiro do recurso 413OeRÊMIo vIvA CRIANÇA)) no valor de R$ 34.151,00 (trinta
e quatro mil, cento e cinqüenta e um reais), apurado no Balanço Patrimonial de 2009 pela Secretaria
Municipal da Fazenda e informado através do Oiicio 081/SMF NC12010, datado de 30 de Abril de
2010, de acordo com o que dispões o aÍ. 43, dalei 4.320164.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 06 de de 201 0.oÉtubro

r

FÁBI

cc:/SMF/SMS/PJ/CSCI/CMRG/Publicação

CO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEMJRAL TUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA i'UNICIPAL DA FAZENDA

UNIDAOE OE CONTABILIOADE

Of ício. 081/SMF/U. C.t2O1 O

Senhora Sêcretárie.

Diretora da Un
Simões Pedroso

CRC-R
idade de Contat itidade
s 053735/G5

llma SÉ

T.c,lionara pêrêira Bran co
if.D. Secretária da Secretaria uniclpal da Saúdê

Rio Grande, RS, 30 de abÍil de 2O1O

Atenciosamente,

Fitho
Municipal da Fezênde

virnos ahavê do presênte encaminhar a essa secretarie os varoÍe§ do supê,ávitFinanceiro apurado no exercício dé 2oog, das corhs financêiras da sMS, conforme pranirha em anexo.
Sendo o gue tÍnhamos para o morento, subscÍeveÍno_nos.

Nesta

cPF:358.0í2 .55G.87

2
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(X) Fica deÊrido, a pedido do Relator, o-prazo do art.42, § lo, do Regimento Intemo( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ t"; do n"gi_""tãl.rt"À".

Deliberou a Comissão de:(§ Enviar ao Consultor Jurídico.( ) Não enviar ao ConsultoÍ Jurídico.

Rio Grande, /f a" e-.

A mais antiqa do Estado
ESTAIX) DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
DESpACHo processo 

"" AZ1a,l 13

De siglo para a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

de 2üíO

3

PARECER JURIDICO /o
( - ) Em anexo
(-f ) O presenre projeto alende as

é adequado a Tecnica Legi
onstitucionais, Jurídicas, Regimentais e

Rio Grande, Oér ítl g"z u 6" 20 /?

Jurídico

Acolho
de Relator (a):
jurídico por seus fundamentos.

Deixo de acolher o parecer j urídico pelas razões em separado.O presente
adequado a Tecnica Legislativa.

projeto atende as norm as Constitucionaiq Jurídicas, Regimentais e

(
(
(

)
)
)

e

Rio Grande, 1f
",Í.4 de2oy'o

hes ide4e

a)

?
DESPACHO



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE

COMISSÂO DE ORCAMENTO. FINANCAS E CONTROLE EXTERNO

PARECER

PROCESSO N': (J

AUTOR: livo

c c TrPoN": fÀÉ b/2o lo

A Comissão de orçamento, Finanças e controre Externo (coFCE), embasada na Legislaçãocorrelata às suas atribüções (orçamentária, Tribuüíria etc....), após apreciar o."f".ido p.j"to,
constante do Processo acima enumerado, vota pela sua:

G-) Admissibili dade

( )Não-admissibitidade

.IustiÍicativa:

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, i i 
"

C
ereador Wilson Batista Duarte Silva Vereador L Francisco Spotomo

Presidente lce-Presidente

Vereadora Luciane Compiani Branco Vereador Lindenmeyer
Secretiíria

Rua General Vitortao, .f4l . CEP 96200-310 - Fo!e: (531 3233.8soo - Fa:(: (s3l 1.1786 - Rlo csa-ade - RS.bÍ site: wsw.caaa'a. riograade
e-mail: cEt!@caDara.do-gra-Ede.lr.gov

DoE oRcÃos, DoE SÁ.NGUE: SALVE VIDÂS!
.rs.gov,br

rdeZb
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c o M r s sÃ o D E C O NS T r T U_r ÇÃ o, J U S T r^Ç_À s_E-R V r Ç o s p ú B L r c o s,INFRA-ESTRUTURA, SEõÜRÀí{õ i,U g .TCN r 
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T NA OA N TA

PARECER
PRocEsso... làr a.l 4 -c_

! 
"oro, 

Esta comissâo' após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

CONSTITUCIONAL

O INCONSTITUCIONAL

OANTUURÍDICo

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADo A TÉCNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Crande, ..,/.Í... a" ........de tuh

Vice- ente

S IO

P.ht-"L

embro

I



Estado do Rio Grande do Sul

Oficio n" 0957/10
Proc 1342110

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Rur Geacral Vitorllo, 441 - CEp 96200-310 _ tro[c:
e-Ealt: cErgra catrata.rlograade.rs.gov

DOE óRGÂOS, DOE

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande, 08 de novembro de 2010.

Ver. Renato Esp a Albuquerque
Presidente

Apraz-nos cumprimenüíJo, oportunidade em que encamiúamos a vossa
Excelênci4 Projeto de Lei n'80/10 em anexo, pâra sua devida apreciação, aprovÀ no dia de
hoje.

ANEXO: Acresce Ações no Anexo de Metas e prioridades da Lei n. 677r, de 22 de
setembro de 2009, que dispõe^ sobre as Diretrizes orçamentárias do Município do RioGrande para o Exercício de 2010, e autoriza o Executivo Municipal a abri'r créditos
Adicionais Especiais na secretaria Municipar de saúde, no valor de R§ 34.151,00.

Í531 3233,85q) - Far: ÍS3l 3231.r
.br eite:wEp.camara.riograade.
SA.![GUE: SALVE vIDASt

786 - Rio cÍarde - Rsl
rs.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul
CÂuane MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

Prioridades da Lei 6.771, de 22 de
do Município do Rio Grande para o

Art l. Fica acrescida Ação no Anexo de Metas e
Setembro de^2^009, que dispõe sobre as Diretrize, ôrçrr"rta.i*
exercício de 2010, conforme segue:
Orgão: l0 - SECRETARIA MUNICTPAL DA SAúDE
Programa - 166 Primeira InEncia Melhor _ pIM
Ação: 

.2458 Saúde para Todos (prêmio Viva Criança)
Unidade: percentual
Produto: projeto
Meta:100%

;YiÍrNICtpAL
NDF

ro€ ,lT E

Art. 2. Fica o Executivo autorizado a abrir Créditos AdicionaisSecretaria. Municipal de Saúde, visando e 
"*".rçao 

ao f.giama prêmio Vivapor finalidade o invesrimento em ações a fim de ràduzir a mãrtalidade infantil nodeR$ 3^4 I51.00,(rrinra e quatro mil, ."r,o 
" "inqú.nrã "'i. ,"rir. baseados204 5 3 120 I 0. con forme segue:

Suplementares, na
Criança, o qual tem
Município, no valor
no Processo Digital

IO - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde

l0 - Saúde
301_ Atenção Básica

166 - primeira Infiincia Melhor - pIM
Atividade 2458 - sAúDE rARA ToDos fp.eÀiãviru óriunçul
3.0.90.30.00.00 - Material de Consumo(Rec +f iô p.C.io-Vii, aCriança)(2975)..............R$
3.3.90.39.00.00 - outros serviços a" rerceiros - pj iriÉõ i iio prêmio Viva criança) (297

10.000,00
6)

R$ 14.r5r,004.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanenre (REC 4 130 prêmio Viva C riança) (2977)
......R$ 10.000.00

Rua GcreraMtoriDo, .t4l - CEp 962()()-31() - FoDe: (Sgl g2g3.8SOO - Far: (531 32gt.r786 - Rto Grande _ RS.br site ; vss.clEara.rlograade.rs.e-Eall: c!arí4 caEaÍa.riogrande.Í§. gov
DoE óRGÃos, DoE SAITGT'I: SA.LVE VIDAS!

gov.br

ACRESCE AÇOES NO ANEXO DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI NO
6.771, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009,
QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIODO RIO GRÂNDE PARA O
EXERCÍCIO DE 2OIO, E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS
NA. SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, NO VALOR DE RS 34.r5I,00.

VI



Estado do Rio Grande do Sul

34.151,00

CÂuane MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

TOTAL....................................R$

CAMARA MUNICIPAI-.
GRANDFtoRIO

V

Art. 3o Servirá como recurso, aos créditos Adicionais Especiais abeÍos no artigo 2",superávit Financeiro do recurso +r:opRÊuto vrvA cRIANÇA;; no ,uroi à"iíiJ.iii,oo r,rino
:.cu?qo ril,cento e cinqüenta e um reais), apurado no Barançó pãtrimoniat ae zôoó f"L'l."r.o.iuMunicipar da Fazenda e informado atravéa d; offcio 08r/sMFfu cr20r0, datadode 30 de Abrir de2010, de acordo com o que dispões o art. 43, da lei 4.320t64.

Art. 4. Esta Lei entra em vigor na dsta de sua publicação.

PRE§roE|.T€

Rua ccEerqMtortlo, 441 - CEp 96200-3lO - Fore: (53f 3233.aSü) - Far: í531 323r.f786 - Rio Crande - RSe-mail: cnrg@ç46q1a. riogrude .ts.gov.br slte: trEs.camara.rlograadG,rs. gov.bÍ
DoE óRcÃos, DOE SÂITGUE: SAL\IE VIDÂSI
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

n"'iiiL-i,n GABINETE DO PREFEITO
PÁ-,xlIlô:{ro Do

LEI NO 6.947, DE IO DE NO\TNIBRO DE 2010.

ACRISCE AÇÔtS NO ANE-\() DE
MEIA,S E PRIORIDADES DÀ LEI \O
6.771. DE 22 DE SETE]TIBRO DE 2009.
QUE DISPOI SOBRE AS
DIRETRJZES ORÇ.{MENTÁRL{S DO
ML'INICIPIO DO RIO GILA,NDE P,\R\
O EXERCÍCIO DE 2OIO. E,{.UTORIZA
O EXICTJTTVO }IUNICIPAL,{ ABR]R
CRIDITOS ADICIONAIS ESPECI,\IS
NA SECRITARIA, MU\ICIPAI- DE
SAÚDE, NO \,ALOR DE RS 34.I5I.00.

O PREFEITO MUMCIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuiçôes quc lhe
confere a Lei Orgânica em seu Art. 5 1, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l' Fica acrescida Ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 6.77 | . de ZZ de
Setembro de 2009, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do fuo Grande
para o exercício de 2010, conforme segue:
Orgão: l0 - SECR-ETARIA MUMCIPAL DA SAúDE
Programa - 166 Primeira InÍância Melhor - PIM
Ação. 2458 Saúde para Todos @rêmio Mva Criança)
Unidade: percentual
Produto. projeto
Meta 100%

Art. 2' Fica o Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais, na
Secretaria Municipal de Saúde, visando e execução do Programa Prêmio Mva Criança. o qual
tem por finalidade o investimento em ações a fim de reduzir a mortalidade infantil no Munrcrpio.
no valor de R$ 34.151,00 (trinta e quatro mil, cento e cinqüenta e um reais), baseados no
Processo Dig;ttal 2M53 1201 0, conforme segue:

IO - SECRETARIA MT]NICIPAL DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde

l0 - Saúde
301- Atenção Básica

166 - Primeira Infincia Melhor - PIM
Atividade 2458 - SAÚDE PARATODOS (prêmio Viva Criança)
I 0 90.30.00 00 - Material de Consumo(Rec 41i0 Prêmio Mva Criança)(2975).......R$ l0 0O0.Oô
I ;.90.i9.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (REC 4130 Prêmio Viva Cnança'l (2976\

RS 14 r51.00
1.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente (REC 4130 prêmio Mva Criança) (2977)

TOTAL.. RS J4.t51.00

.... RS 10 000.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

[ü,,Cn,,oE GABINETE DO PREFEITO

Art. 3' ServiÍá como recurso, aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 20.
Superávit Financeiro do recurso 4l3oeRÊMIO VIVA CRIANÇA)ino valor de R$ 34 15t,00
(trinta e quatro mil, cento e cinqüenta e um reais), apurado no Balanço Patrimonial de 2009 pela
Secretaria Municipal da Fazenda e informado através do Oficio 081/SMF NCl2OlO, datado de 30
de Abril de 2010, de acordo com o que dispões o aÍÍ.43, dalei 4.320164

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito. 10 de de 2010

;

I

F.{BIO DE OLTV-EIRÁ BRAN
Prefeito Municipàl

CO

cc : i S-\l F/SlI S/PJ/CSCUCIÍRG/Pu blicação

i

I

i



vorAÇÃo NOMTNAL

ATA N"

N" de

ordem
NOME DOS YEREADORES

FâYorável Contra Abstenção

I RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

3 THIAGO PIRES GONÇALVES

4 LUCIANE COMPIANI BRANCO

5 PAULO RENATO MATTOS GOMES

6 ÂNcpro FERNANDo srLVA RIBEIRo

7 CARLOS FIALHO MATTOS L-/
CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

l0 JOSE ANTONIO DA SILVA

1l ruLIO CEZAR JORGE MARTINS

t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO L-/
l3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA L-/'

RESULTADO: 7c

SECRETÁRIO

PRocESsoN" LAryLC

DATA: C3 11 J C

//

/

/-/

/

8 l-/
9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

/

t/


